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Apmmumns à mnsidcrlcãn a. em o seguinte:

Arl. I”. I ICII cnada. nu iunbuu da Câmara Mumcmul de Ruben“ Prem, '.I Pmçumduna ngecml
da MuIIIu. orgão msm-mm permancxuc wkado para a prºmoção c mecçâo dos direitas dm

mulheres.

5 I" () «IhIcuvo da Procurnduna Fspecml da Mulher & crmr um uma] permunznle, adequada :*

especializado pm o rcccblmcnm de denúncias de vmlêncín de gênero & mmanumçm, runlm
mulheres no âmbito da (ámam Municipal de Ribexrào Freio a amar em pm da promoção d.»,

dImIms d.“ mulherus' : líscaIi/ar pullucus públicas vnhadau pªra essa parcela da pºpulaçãuv
; Z” A churadmm [ªspecml da Xlulher nãu lerá unculnçim uu suburdmdçàn à nenhum num»

ºrgão c camará com a suporle técnico de [Oda &mmm da Câmara,

An, 2”, A Procuradund E>pecia| da Mulher seni cnnsIIIuídade OI (uma) prucuradora EspecIaI

deda Mulher c de 412 (duzm procuradora adjunta deslgnud pelas vereddurm mmm

RIbcirãn Prem mus .) mulheres ncupanles de mmm», pelo pm.» de 02 ((km) anos. .) punir da

pnmcIrammao ordIna'ria.

q“ Iª , As : més) prºcuradores serão clciIas pelas Vereªdorasmulheres na segunda sessão de cada
um» Icgnlullxu pelº PlemimL podendu eu recundu/Idas an cargo
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'a da Mulher; “ . As procuradoras adjuums ,»urân designadas em |“ 1: z' Proculadoras Espe '

Adjunta e. nessa ordem. subsliluirãn .. Prºcuradora Especial da Vlulhcr cm s=us impedimentºs «

cnlabnmçàc no cumpmnenm da.» alnbuiçnes da procuradoria

; 3" . A definição das I'mcuradums em Procuradora Especial da Mulher e lª e :“ I'mcurudnms
F pecims da Mulher Adjunra, serão definidas pelas prucurarxum elena,» m. pnmum reunião de

ânus mandalas

5 4» . A Procuradoria Especial da Mulhgr. hem cum" as procuradora: adiumas. deverão ser

Verczldnms arenas pam ;! Legislatura

x sº , A suplente Vereador.), quando comocªda cm caráterde aubstituiç 0 puderancuparczu'gn

na Procumdoria Lspecial da Mulher. desde que nn mmm do mAndalu pur maià dc 120 (como

& vime) dias cumecuuvos,

w , cd,-rr 4 Câmara de Vereadores nãº lenha nmhuma Vereadora elena ou suplenlc ererrcudrr
“ cargo. será responsabilidade da Mesa Diretora urgauimr glei 20 nas quais poderão mmr e ser
wmdn: as servidºras elevus da Cámara Mumcipal dc Ribeirão pm.
wº , No caso de não haver nenhuma eu menos de 3 (três) servidoras cfcmas rm ("353.215eleições

deu—fãn ser organizadas da mesma farma descnln no parágrafo mucrior. conludo pndcrão vmar

e ser votadas Iambém a) »ervidoras comissionadas.

; xº . () prcsrdcmc da ('ârnxra de Vereadores de Ribeirão Preto pmieni designar um senidnr
cf ivo pam acompanhm as anvvdadeº da Prncuradona F pe ml da Mulher.mr rcqumdrr paia
Pmcurddnrm

Art. V. A Procuradoriª Especial da Mulher e (: órgão da Câmara Municipal responsúwl pur
zelar pela participação mais efetiva das vereadºr-» nus rargzrrrs :* nas Aux—rms» dn (“rimam

Mummpul & amd ,

| Lelarpcla dcfcsa dos dircucs da mulher : primarpelª panicipuçãumars efetiva das Vereadoras
nos órgãos :: nas atividades da Câmara Mumc' a]:

u , mecher, examinar. apurar & encaminhar aos órgãos competentes denúncias de riolencra m.

discriminação de gênero ou orientação sexual. solicitando us daidas prmidéncias jurídicas :
admmmmrim.
m oncmar as r ítimns que cncammharcm denuncias quanlo aos procedimentos que devem ser

adorados na casa. bem como no registro : no acompanhamentº das denúncias nos órgãns

cnmpelcmes.
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w , n IiLar : acºmpanha! a execução de programas do (memo Municipal. Lsmdual c

Fedcru1.quc visem à promoção da igualdadeem homens e mulheres. bem como a implantação
de campanha,» alumina: & unlidiscnminalórias de ámbiln municipal,

v , cunpemr mm mganwmus públicºs e pnv los. vnhados & implementação de políticas para
mulhems.

vx , prum—wer esludus :* dehale: sobre xioléncia : Aliscriminaçãu conlra as mulheres e sobre o

de'úcil a: reprugenmçàn um mulhucs na política. iudusixe para fins de: dvvulgaçãn puhhca ::

fornecimento de subsídiºs as ('()mlssóes Parmanenlcç da Cámara Mnmcmal.

vn , ucolupamhur os debates promovidºs pelos orgãos e cnlidadu Iigxdas aos direiros da

Mulher

vm pmmmcr .; integração entre a mowmenm de mulheres e .. Cãmara Mumupaw.

1x nrgnnímrcdwulgur a IeglslaçãuMama aos direlms das mulheres_mmm: & [.a nº 1 | 340.

de 7 de agosto de 2006 LCI Mana da Penha , hem com“ lklnr pela »eu cumpnmenln.
)( , prºmover audiências públicas. pcsquisxs e csmdos sobre violência e discriminação mmm .;

munm, bem cumo ;: participação política da mulher:

XI , zelar peu) cumprimento da legislação nelaliva aos direucs das mulheres e du Mga—la.

An. 4º. A Pmcnmduna Ésprcml dd Mumer dará. em culabovaçãn : cunpemçãu cum a Cºmissão

Pcnnmlcnm. cncaminhamcnm às demandas recebidas de sua cumpelêncu.

An _ . [adn inmmim pmmcadz ou implcmcmada peu Pmcumdona Lspccml da Mulher (em

nmpL: dn nlguyím pela "ng; de cumunuugim du (immm

An. à“. A Procuradoria Especial da Mulher dcxcra apresentar. anualmente. no mês de dczcmbro,

rcWalm'lo de sua» alix idades no exercício atual,

An. 7ª. Toda micmlna pruvn da nu implemcnlnda pewa Procuradoria Especial da Mulher um
ampla divulgação pelº .“ng dc comunica n da Câmara Munlcipalv

Art. aº. A Pmcumdnrin kspecial da Mulher poderá realm“ convênios com lnslnmçõc: publicas

c prixadus. bem como (um mums órgãus = mdercs púbhcns :* mganuaçães da sociedade cixil

quª tenham íman—sªe em cnnlnbuil para () desenvolx imcnlu da procuradoria.
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,m. 9". Conslimcm fºntes d: recuam dª Procuradoria Especial da Mulher

| , recursos própnos udundm d.) Câmara de Vereadores de Ribeira“ Prem e'nu programs que

possuem o mesmo obieuuv.

" , suhxenções/tmendds financeiras do Poder rumam e Cºmemos/parcerias.

m , doaçõcc : wegms;
w , juros c rcndlmcmos:
V , prum-noções bcncfwcmcs: c.
vn “mms, desde que declarados.

An. luª. o» cams & pmccdlmcmos não previstos nesle mjm de Rwuuçnm ma“ regidos pela
(fumlnuiçím Federal. Lc: Maria da Penha. Códigº Penal e dem-ns Leis mcmucs a csi: xssunm

An. 12, [a Resoluçãa em em vigor na dala de sua puxam n. lmluxla. J» rlcxçõc» das

pmcumdnra: demão ocorrer no proximo um:

Sala das ãcssõcs. 7 de de 2021
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.|USTIFICATIVA:

Apresenramos & em Casa de L=is este ijem de R=snlução que iusnuu u Procuradoria

Especial da Vhllhcr na Câmara uuumipal dc Ribc' 0 pm.
o memo du Procuradoria da Mulher é conlribmur para a redução da desiguªldade de

gênem na musa cidade. A Ccusliluição Federal defende no an. 5“. amu/. que "tºdºs sun iguais

pemme & m. sem disnnçãn de qualquer nmurcza. c no inciso | reforça que "homms c

uuuums sãn Iguais em direitos e obngzwõeâ. nos umas dcsla Constituição" lima imponmme

alirmalixa em prol das mulheres. visando o combalc du discnminação em razão da gênero

+ mumu que a Câmara dos Deputados Federais. u Senado Fedem & algumas Câmaras

Municipais. cºmo líamré (SP). São Raque (SP). Sama Branca (SPL Jacareí (SP). Nova Ham

«ras,. Mumu (RS). Tijuca (sc; & São Miguel do Oeste «so. tambem cºntem enm umu

Procuradoria da Mulher. em moldes scmclhamcs a era pretendida. () qm: reforça a impunâncid

da mcdlda. Mima decisão hlslúncm u Câmara dm Depumdus apmmu, um 2009. <, pnmelm

Mgãu de direçãu 'A ser ucupauo por uma mulher, um avançº na Iusu'vria dn Legislalim brasileirº

E o Senado. no mesma sentido. unuanzou sua pmpm Prºcuradoria um marçn de 2013.

() apaga da mulher nA pulí lca uem senda cada xei mms debaiidu e cmlquiaw mm

mmgcm & dcdludçãu mas. mleh/mente. ainda emslcm muilos preuuuceims : xioléucia no

cotidiano fumuuuo. mesma que rcduLxdos apl“ u uma, da lei Manu du Penha, A [.e]

n 3409006. no emamo. não pode ser o único insirumcmu de defesa femmma. uma W udg

cxisxcm inúmera; diversidade: quaudn tratamos das poluicus públicasmiudas para u mulher,

lcndo como base u saúde. comporlamcmo. uda profissional c passam,Nessa scnudo uem Fm,:ln

de Kcsuluçãn (em como objemn um, & imporlãnda desta Casa de Le» um mslmmcmo

lnlpundnle .m Puder PúhlÍL _ garantindo um impuname canal com a sociedade
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L d: suma lmpnnãncm (& apoio desta cªsa pala & ena «» e Implemunlnçãn da pollucas

pnm as mmhcms, promovendn debates. paleslms, seminários e audiência» pum—ns com n

objetiva de melhºr informação. fºrmaçãº : imercàmhm enlre» mulheres e a palma, por mem

da camaraMumclpdl Ademais, sua; funções não se confudem cnm as da cnnnssacs mmúlícns

send.» cena a cooperação c nannonia. reforçandnc Izlmpoucuem as dns Conselhm Vlunixclp

zx função nscnmmnm do Poder chislmixo : uazsndn subsldms pum .. uluhnmção de [umas

nmnnnms : propositores.

Cumpre destacar que csi: Projeto de Resoluça não possu. qualquer prcx lsão dc cusws c

a criação de calges para compuswíw du quad“, preusla na Procuradora Lspccm da Wulhel.

m Em samemu suponc menina da cslruuxra >á existente na vêm-nn Mummpal. mjm am Idades

serán exercldus sem prejui/o das ªlrihuiçõcs das funções jx executadas. Sendu Cunsldemd' pm

honme". s de reluwnle interesse público. não provocando qualquer aumento de gas-m com

pessoal.

Amc «) cxposlo. peço n menção & esla porposlção & a apmmçãn dus Nnhms Pam»-


